
CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO

AVISO

Humberto da Costa Cerqueira, Presidente da Câmara Municipal de Mondim de Basto: Faz saber,

para cumprimento do disposto no nº2 do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,

com  a  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  26/2010,  de  30  de  Março,  em  conformidade  com  o

despacho de 12 de Julho de 2010, que foi emitido o aditamento ao alvará de loteamento n.º 3/99,

em nome de Manuel Gonçalves de Moura, que incide sobre o prédio sito em “Campo da Bouça da

Cruz”, da freguesia e concelho de Mondim de Basto, descrito na Conservatória do Registo Predial de

Mondim de Basto, sob o n.º 01325/19980330 e inscrito na matriz predial urbana, sob o artigo 1.566 da

respectiva freguesia.

As alterações às especificações do alvará de loteamento respeitam o disposto no Plano Director

Municipal apresentando as seguintes características: 

Lote nº7: 

Área do lote: mantém-se

número máximo de pisos: mantém-se

Uso R/C: de comércio para habitação

Uso restantes pisos: mantém-se

Área máxima de implantação. mantém-se

Em tudo mais se mantém as especificações do alvará de loteamento nº3/99, passado a 31 de Maio de

1999.

Mondim de Basto, 21 de Julho de 2010

O Presidente da Câmara 

(Humberto da Costa Cerqueira)


